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CÂMARA MUNICIPAL DE LJRUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIC EXE~T1VO N~ ~/~99 /2025/DLEG

Uruguaana 25 de setembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de Dai4d
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor P’efeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Inc&ação n9 4C3 da Vereadora
Manoela Couto, aprovada pe c Plenário, indk a Vossa Excelência que sejam adotadas
medidas de segurança na estrada que liga a Barragen Sanchuri ao distrito oe São Marcos,
especialnen:e no trecho com curva acentuada, onde frequentemente ocorrer acdentes.
2. Sugere-se:

• Colocação de g~ard-rai s ao longo da curva;
• Instalacão de -ecutores de velocidace io trecho crí*o;
• Sinalização adequada para alertar motor~tas sobre a cjrva e os riscos.

3. O referido trechc apresenta alto risco de acidentes devido à curva acentuada e à
mo~imeitação diária de vebi os, incluinco moadores e turist A implemer,taçãc oe guard
rails, redutores de veloc dade e siralização ficaz au ará egurança vtária, prevenindo
acidentes e protegendo a voa de motorist , ssagefro d es que utilizam a estrada.

Atenciosamente.
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